PARECER Nº     , DE 2023

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 529, DE 2023

De autoria dos Deputados Donato e Marina Helou, o projeto em epígrafe institui o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca (PELLLB) do Estado de São Paulo, com o fim de assegurar a todos o acesso ao livro, à leitura e à literatura.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 22ª a 26ª Sessões Ordinárias (de 18/04 a 25/04/2023), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que, por meio do Parecer nº 525/2023, exarou parecer favorável.

Em seguida, na sequência do processo legislativo, o projeto veio para esta Comissão de Educação e Cultura para análise de mérito, nos termos do artigo 31, inciso I e §4º do Regimento.
A propositura em apreço é de extrema relevância à área da educação do Estado de São Paulo, trazendo como objetivo central o incentivo à leitura e à formação de leitores, por meio de medidas que permitem uma ampliação do acesso ao livro e a valorização da leitura e do patrimônio literário do Estado.
Há muito tempo já se comprovaram os inúmeros benefícios que a prática da leitura pode proporcionar ao ser humano. 
Segundo Augusto Buchweitz, pesquisador do Instituto do Cérebro e professor da Escola de Ciências da Saúde e da Vida, o hábito de leitura tem relação comprovada com uma melhor qualidade de saúde mental, por envolver imaginação, mentalização, antecipação e aprendizagem, funcionando como um exercício para o cérebro humano
. 

Para Buchweitz, a leitura pode estimular desde habilidades e conhecimentos mais fundamentais até aprendizagens que extrapolam para outros domínios, como o desenvolvimento de raciocínio, do pensamento científico, além de ser uma forma de proteger a mente contra o surgimento de doenças neurodegenerativas. 

Não obstante ser uma prática extremamente positiva, fato é que, no Brasil, o índice de leitura ainda está muito abaixo do desejado.
Segundo dados divulgados pelo Instituto Pró-Livro em parceria com o Itaú Cultural, apenas 52% dos brasileiros possuem hábitos de leitura, sendo 4,2 a média de livros inteiros lidos por ano
.
Assim, este Parlamentar reconhece como louvável a iniciativa dos nobres proponentes. Contudo, apenas para adequar a redação de alguns dispositivos com os objetivos de respeito à igualdade e à não discriminação, e também para prever expressamente que os membros do Conselho que se pretende criar exercerão seus cargos de forma não remunerada, propõe-se o seguinte substitutivo:
Projeto de Lei

Institui o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca (PELLLB) do Estado de São Paulo, com o fim de assegurar a todos o acesso ao livro, à leitura e à literatura.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca (PELLLB) do Estado de São Paulo, com o fim de assegurar a todos o acesso ao livro, à leitura e à literatura.

§ 1º Caberá ao Poder Público a articulação e a mobilização de recursos, programas e estratégias intersetoriais e a implementação dos compromissos assumidos neste Plano em parceria com a sociedade civil.

§ 2º A gestão ficará a cargo da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e da Secretaria da Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, sem prejuízo da participação de outras secretarias e órgãos estaduais.

Art. 2º O PELLLB tem como princípios fundamentais:

I - a democratização do acesso ao livro, à leitura, à literatura, à informação como um direito do cidadão;

II - a formação de leitores e mediadores de leitura no Estado de São Paulo;

III - a valorização institucional da leitura e incremento de seu valor simbólico;

IV - o desenvolvimento sustentável da economia do livro e o estímulo à capilarização da indústria e do mercado editorial na cidade;

V - o reconhecimento à literatura como direito humano, a compreensão de sua natureza formativa e o incentivo à imaginação, à criação e à educação literária;

VI - a garantia da acessibilidade ao livro, à leitura, à literatura e aos espaços a eles dedicados, em todas as suas acepções: atitudinal, arquitetônica, comunicacional, instrumental, metodológica e programática;

VII - a consideração da pessoa com deficiência em todas as atividades desenvolvidas;

VIII - o estímulo à produção literária;

IX - a preservação do patrimônio literário, bibliográfico e documental do Estado de São Paulo;

X - o estímulo à bibliodiversidade, em todas as suas formas;

XI – o respeito à diversidade cultural, étnico-racial, política e de pensamento; 

XII - o reconhecimento às tradições escritas e orais;

XIII - a leitura e a escrita como meios fundamentais de produção, reflexão e difusão da cultura, da informação e do conhecimento;

XIV - a integração entre as secretarias e órgãos estaduais para a implementação do PELLLB;

XV - a interação com a política nacional (PNLL) voltada ao livro e à leitura.

Art. 3º São objetivos do PELLLB em consonância com o Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL), diagnosticar, incentivar e promover ações na área do livro, leitura e literatura, tendo em vista:

I - estabelecer políticas públicas claras para o livro, a leitura, a literatura e as bibliotecas e garantir recursos para sua implementação;

II - assegurar o acesso aos livros e a inclusão de todos;

III - promover a integração entre escolas, bibliotecas e outros espaços dedicados ao livro, à leitura e à literatura;

IV - desenvolver e apoiar a criação, o conhecimento e a reflexão sobre a literatura;

V - debater e promover a bibliodiversidade;

VI - estimular a formação de mediadores de leitura;

VII - apoiar o desenvolvimento da economia sustentável do livro, da escrita à edição e circulação;

VIII - promover e fomentar a literatura de todas as culturas, principalmente de pequenos autores.

IX – apoiar e estimular o desenvolvimento e implementação dos Planos Municipais do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca nos Municípios.

Art. 4º A fim de acompanhar a gestão do PELLLB e de promover a análise, a supervisão, o acompanhamento e a avaliação de sua implementação, estabelece-se que:

I – A Secretaria da Educação e a Secretaria da Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo apresentarão à sociedade um relatório semestral sobre a implementação do PELLLB e promoverão consulta pública e debate sobre o tema;

II – O Governo do Estado, em parceria com a sociedade civil, promoverá, pelo menos uma vez por ano, um Encontro Estadual sobre o desenvolvimento do PELLLB;

Art. 5º O acompanhamento do Plano será feito por membros de um Conselho Estadual, de forma não remunerada, formado por representantes da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, da Secretaria da Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, de representantes das regiões administrativas do Estado de São Paulo e por majoritariamente membros da sociedade civil, tais como professores, escritores, mediadores de leitura, editores, bibliotecários, críticos literários, livreiros, bibliotecas comunitárias, representantes de pessoas com deficiência, saraus, slams, centros de pesquisa e universidades.

§ 1º. São competências deste Conselho:

I - no que compete a este Plano, opinar sobre a formulação do orçamento das secretarias estaduais e acompanhar sua execução;

II - opinar e fiscalizar a utilização de recursos para a implementação do PELLLB;

III - planejar e articular ações, promover discussões, estabelecendo metas e estratégias para a execução do PELLLB;

IV - elaborar e aprovar o Regimento Interno de gestão do PELLB e de suas instâncias;

V – assessorar os municípios na implementação dos Planos Municipais do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca;

§2º. As normas de organização e funcionamento do Conselho serão estabelecidas em seu Regimento Interno.

§3º. O Conselho do Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca, com a finalidade de realizar o acompanhamento do PELLLB será regulamentado por Decreto e os representantes da sociedade civil serão eleitos de forma direta dentre cidadãos residentes no Estado de São Paulo que atuem nas áreas do livro, leitura, literatura e biblioteca, não podendo ocupar qualquer cargo ou função pública, seja eletivo ou em comissão.

§ 4º. A eleição dos membros do Conselho do Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca – PELLLB dar-se-á em até 120 (cento e vinte) dias após a publicação dessa lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da implementação do PELLLB serão de responsabilidade dos órgãos executores das ações, projetos e programas.

Art. 7º O Governo do Estado de São Paulo assegurará recursos orçamentários específicos nas Secretarias de Estado da Cultura e da Educação, para execução dos programas, projetos e ações do PELLLB, por meio das dotações orçamentárias próprias suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pelo exposto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 529, de 2023, na forma do substitutivo ora proposto.

Sala das Sessões, em

Lucas Bove

� Disponível em: �HYPERLINK "https://www.pucrs.br/blog/habito-de-leitura/"�https://www.pucrs.br/blog/habito-de-leitura/�.
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